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O presente art igo tem o objet ivo de explicitar as técnicas de negociação empregadas na mediação e os 
benefícios decorrentes, em part icular, o método Harvard e a teoria dos jogos. A problemática do trabalho 
reside em compreender adequadamente o conf lito enquanto fato social t ransformador que, quando 
bem trabalhado, fortalece a relação entre as partes. Para tanto, ut il izou-se a metodologia lógico-
dedut iva combinado ao estudo da doutrina e legislação. Como resultado, verif icou-se que a adoção de 
postura cooperat iva no lit ígio possibilita a mult iplicação dos ganhos individuais e, com isso, o alcance 
de ganhos colet ivos. Como principal contribuição do trabalho, tem-se que, quando aliados com as 
técnicas de negociação do método Harvard e a teoria dos jogos de Nash, o uso dos procedimentos 
autocomposit ivos é extremamente eficiente para a solução dos lit ígios, notadamente, por proporcionar 
ganhos múlt iplos.  
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This art icle aims to explain the negot iat ion techniques used in mediat ion and the result ing benef its, in 
part icular, the Harvard method and game theory. The problem of work lies in properly understanding 
conf lict  as a transformat ive social fact  that, when worked well, st rengthens the relat ionship between 
the part ies. For this, the logical-deduct ive methodology was used combined with the study of doctrine 
and legislat ion. As a result , it  was found that the adopt ion of a cooperat ive stance in the lit igat ion 
enables the mult iplicat ion of individual gains and, with that, the achievement of collect ive gains. As the 
main contribut ion of the work, it  has been that, when allied with the negot iat ion techniques of the 
Harvard method and the theory of Nash games, the use of self-composit ional procedures is extremely 
ef f icient for the solut ion of disputes, notably, by providing mult iple gains. 
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1 INTRODUÇÃO 
 
Passam- se os dias, os anos, as décadas e os 

séculos, com o t ranscorrer do t empo a sociedade evolui.  
Tecnologias são criadas, mét odos aprimorados, 

curas descobert as, t écnicas desenvolvidas, a disseminação 
da inf ormação t orna- se crescente e, com isso, o mundo mais 
global izado.  

Da invenção do f ogo aos t oques de t elas, da 
comunicação at ravés de cart as ao cont ato por WhatsApp, 
das inscrições nas cavernas ao armazenament o de dados em 
nuvem, hábitos, crenças e cost umes surgem, t ornando a 
sociedade mais complexa. 

Tudo isso é uma const ant e sujeit a a al t erações. 
Ent ret ant o, o que não muda é que o l it ígio sempre exist iu e 
sempre exist irá dent ro da sociedade. 

O conf l it o é um event o nat ural e inevit ável 
consequente das relações interpessoais. Cada ser humano é 
imbuído de caract eríst icas singulares, próprias da 
f isionomia, crenças e hábit os que possui, das experiências e 
do meio em que já viveu, bem como das concepções e 
opiniões que detém. Uma pessoa, mesmo quando criada no 
seio da mesma famíl ia e vivenciado as mesmas experiências, 
jamais será igual  a out ra. Ainda que sob cert os aspect os um 
indivíduo concorde com o out ro, impossivelment e pensará 
igual  ao out ro sobre exat amente t udo. 

A unicidade de cada pessoa, decorrent e do 
conjunto específ ico de int eresses e ideias, faz com que 
surjam as divergências. O conf l it o advém just amente dest as 
dif erenças que são sent idas nas expect at ivas, crenças, 
aspirações, valores, desejos de st at us e est ima de cada um. 

Na era do l it ígio, erroneament e o conf l it o é 
associado a um processo dest rut ivo das relações pessoais, 
af inal , as amargas disput as famil iares, longas discussões 
empresariais e inf indáveis cont rovérsias resumidas em 
et ernos processos judiciais t ornaram- se f requent es.  

Quando mal  administ radas, as divergências se 
t ransmut am em guerras intermináveis que, além de 
acarret arem al t os cust os econômicos para o Est ado e para 
as part es, ocasionam um grande desgast e psicológico e 
insat isfação com o result ado f inal  da l ide. 

O Poder Judiciário, inst rument o est at al  de 
pacif icação social , enf rent a sérios desaf ios advindos dos 
obst áculos f inanceiros e administ rat ivos, da excessiva 
burocrat ização dos rit os judiciais, da complexidade das 
demandas sociais e da cul t ura da judicial ização exacerbada 
dos l it ígios. Esses problemas ref letem visivelment e na 
insat isfação das partes, morosidade na t ramit ação do 
processo, insegurança jurídica, precária qual idade da 
prest ação jurisdicional , elevado cust o econômico para os 
envolvidos e para a sociedade, bem como ausência de 
ef et ividade da t ut ela almejada. 

O déf icit  na resolução exclusivament e est at al  e a 
concepção de que o conf l it o é um fat o sempre presente nas 
relações sociais, f oment ou a criação de métodos mais 
adequados e, por corolário, a int ensif icação de sua ut il ização 
no meio social . 

Mecanismos ext rajudiciais, t ais como, a mediação, 
arbit ragem, concil iação e negociação, são mais ef icazes na 
resolução das divergências porquant o volunt ários, 
inf ormais, favorecem a aut odet erminação e, por vezes, 
podem ser sigilosos. São poderosos inst rumentos que, além 

de evit arem a judicial ização, maximizam os ganhos múl t iplos 
e pot encial izam a chance de criação, ou manut enção, de um 
bom relacionament o ent re as part es. 

Quando al iadas à mediação, as técnicas de 
negociação do mét odo Harvard e a cooperação ent re as 
part es pot encial izam os ganhos múl t iplos para t odos os 
envolvidos na relação, mesmo quando present es int eresses 
ant agônicos, como preconiza a t eoria dos jogos de John Nash. 

Part indo dest as ref lexões, o present e art igo t em o 
objet ivo de invest igar a cont ribuição da apl icação prát ica das 
t écnicas de Harvard e da t eoria dos jogos ao alcance célere 
de result ados produt ivos e sat isfat ivos nos procediment os 
de negociação e mediação 

Com est e f im, a exposição se desenvolverá em sete 
capít ulos, para além da int rodução e conclusão. Anal isar- se-
á, primeirament e, a concepção de conf l it o, just iça e 
resolução de disput as. Ato cont inuo, apresent ar- se- á breve 
panorama acerca dos mét odos aut ocomposit ivos enquant o 
inst rument os enérgicos à resolução de conf l it os, na 
sequência, t rat ando especif icament e da mediação e 
negociação, em part icular, a apl icação da negociação de 
Harvard e t eoria dos jogos. Por f im, irão ser apresent ados os 
impact os da negociação baseada em princípios e da t eoria 
dos jogos na mediação.  

Para a elaboração, será ut il izado o mét odo lógico 
dedut ivo, combinado aos precedent es de pesquisa 
bibl iográf ica e document al . 

 
2 CONFLITO, JUSTIÇA E RESOLUÇÃO DE DISPUTAS 

 
Conf l it o é sinônimo de embat e, oposição, 

pendência, pleit o; no vocábulo jurídico, prevalece o sent ido 
de ent rechoque de ideias, ou int eresses, em razão dos quais 
se inst ala uma divergência ent re fatos, coisas ou pessoas 
(TARTUCE, 2019, p. 13). 

A palavra conf l it o vem do lat im conf l ict us, 
originário do verbo conf l ict are, que signif ica choque ent re 
duas coisas, pessoas, ou grupos opost os, que lut am ent re si. 
É um embat e ent re duas f orças cont rárias, um est ado 
ant agônico de ideias, pessoas ou interesses. Em sínt ese, 
consist e na existência de opiniões e de sit uações 
divergent es ou incompat íveis ent re si (BERG, 2010, p. 17). 

Em verdade, é um result ado nat ural  e inexorável 
das relações sociais. Sua existência é t ão remot a quanto a da 
criação humana. E, conquanto a sua presença na at ual idade, 
dada a modernidade das t écnicas e o progresso da 
humanidade em t ermos inf ormacionais, pareça algo 
inaceit ável , certo é que estes fat ores, ao mesmo tempo em 
que possibil it am maior diálogo ent re os envolvidos em uma 
sit uação, suscit am cont rovérsias, dada a plural idade de 
opiniões que um mesmo objet o pode inspirar. 

A f renét ica velocidade das mudanças sociais, o 
vert iginoso avanço t ecnológico e a paulat ina 
int ernacional ização das relações, diant e da complexidade 
dos objet os, divergências cul t urais e dif erent es ideologias, 
pot encial izam o surgiment o dos l it ígios, gerando 
int erpret ações equivocadas sobre comport ament os e 
legislações, a quebra de expect at ivas e a dif iculdade de 
comunicação. 

Neste segment o, a t ensão causada pela 
dissonância ent re indivíduos que cadencia arranjos 
int eracionais   e   novas   sit uações é   um “mal  necessário”, 
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porquant o age enquant o cat al isador de inovações, 
criat ividade e mudanças. 

Assim, sob a ót ica posit iva, o conf l ito é benéf ico, 
eis que oport uniza o cresciment o pessoal  e o f ort aleciment o 
do vínculo ent re as part es. 

Tradicionalmente, concebia- se a paz como f ruto da 
ausência de conf l it o, este úl t imo, algo a ser suprimido, 
el iminado da vida social .  

At ualment e, a part ir de uma visão sist êmica, não é 
mais assim que se compreende. A paz é um bem conquist ado 
por pessoas e sociedades que aprendem a l idar com o 
conf l it o que, quando bem conduzido, evit a a violência e 
resul t a em mudanças posit ivas, bem como novas 
oport unidades de ganhos múl t iplos (VASCONCELOS, 2016, p. 
23). 

É evident e, t odavia, que se por um lado as 
divergências represent am um motor propulsor de 
desenvolviment o e evolução, por out ro, quando não geridas 
de f orma adequada, podem result ar em uma severa 
discussão permeada de est resse, f rust ração, at rit o, tensão, 
rupt ura de relacionament o e perda de comunicação, com 
prejuízos aos envolvidos. 

Quando não t rat ado apropriadament e, o l it ígio 
apenas produz sent iment os desprezíveis. É da essência do 
ser humano que, quando conf ront ado, reaja com a fuga ou, 
mais nat uralment e, com o revide da lut a. Ordinar iament e é 
isso que ocorre, pois, ao ser surpreendido pelo out ro em uma 
sit uação l it igiosa, o indivíduo apenas busca revidar a ação 
cont rária, t razendo à t ona a espiral  do conf l it o, ao passo que 
se esquece o mot ivo que originou o embat e e f oca- se apenas 
em repel ir a ação da part e opost a, fazendo com que cada 
at it ude se t orne um novo ponto de disput a. O conf l it o, nest a 
conot ação negat iva, convert e- se em um processo 
dest rut ivo. 

Um processo dest rut ivo se caract eriza pelo 
enf raquecimento, ou rompimento, da relação social 
preexist ent e à disput a, em decorrência da f orma pela qual  
essa é conduzida.  

Em processos dest rut ivos, há a t endência de o 
conf l it o se expandir ou t ornar- se mais acent uado no 
desenvolviment o da relação processual . Como result ado, 
dest aca- se de suas causas iniciais, assumindo f eições 
compet it ivas —  cada part e busca “vencer” a disput a e, 
muit as vezes, part e da percepção dist orcida de que os 
int eresses não podem coexist ir (SILVA, 2013, p. 13).  

Não obst ant e, t rat ar um conf l it o de f orma 
dest rut iva gera ef eit os delet érios, com a sua expansão e o 
aument o de t écnicas de ameaça e coerção, afast ando a 
comunicação e alongando os impasses.  

Além disso, quando as part es se engajam em um 
processo compet it ivo, acabam sendo acomet idas por 
problemas como comunicação empobrecida, visão de que a 
solução só pode ser impost a pelo out ro de f orma 
f raudulent a, ou “espert a”, e aument o da sensibil idade quant o 
às dif erenças, com respect iva diminuição da percepção 

                                                        
1 LEDERACH, John Paul . Transf ormação de conf litos. Tradução de Tônia Van 
Acker. São Paulo: Palas Athena, 2012, p. 17. Para o autor: “Considero 
‘t ransf ormação de conf litos’ uma expressão precisa porque estou 
engajado em esforços de mudança const rut iva que incluem e vão além da 
resolução de problemas específ icos e pontuais. Trata- se de uma 
l inguagem correta do ponto de vista cient íf ico porque se baseia em duas 
real idades verif icáveis: o conf lito é algo normal  nos relacionamentos 

sobre as similaridades exist entes ent re os envolvidos 
(TARTUCE, 2019, p. 13). 

Dest art e, primordial  abrir- se à percepção de que o 
conf l it o pode ser const rut ivo, af inal , sua ocorrência previne 
a est agnação, est imula o int eresse e permit e a manif est ação 
de problemas em busca de uma solução, const it uindo a raiz 
de mudanças pessoais e sociais.  

A função criat iva do conf l it o reside “na sua 
capacidade de gerar mot ivação para resolver um problema”, 
que poderia, de out ra f orma, nem ser invest igado. Não é fácil , 
porém, l idar com sua verif icação, especialment e, no calor 
dos acont eciment os que mot ivaram os impasses (TARTUCE, 
2019, p. 13). 

Assim, é essencial  administ rar os conf l it os. E 
administ rá- los signif ica ident if icá- los, t ransf ormá- los1 e, 
assim, gerenciá- los por meio de est ratégias adequadas para 
a sit uação em concret o, de modo que se chegue a um 
resul t ado que sat isfaça os anseios das part es. 

Port ant o, o objet ivo não deve e nem pode ser o de 
el iminar os embat es, uma vez que inevit áveis e út eis. Fazem 
part e da vida e, geralment e, conduzem à mudança e novas 
ideias. É raro que se corrija uma injust iça sem a existência de 
um sério conf l it o. 

 Na f orma de concorrência de negócios, o conf l ito 
ajuda a criar a prosperidade. Ele est á na raiz do processo 
democrát ico, em que as melhores decisões advêm não do 
consenso superf icial , mas da exploração de diversos pont os 
de vist a e da busca por soluções criat ivas. Por mais est ranho 
que pareça, o mundo precisa de mais conf l it os (ROGER, 
WILLIAM, PATTON, 2014, p. 13). 

Como dit o, o desaf io não el iminar, mas t ransf ormar. 
É mudar o modo com o qual  se l ida com as dif erenças.  

Mais do que nunca, conf ront ados com o desaf io de 
conviver na era nuclear, em um planet a cada vez mais 
populoso, para o bem das present es e fut uras gerações, 
precisa- se aprender a mudar o jogo básico de conf l it os 
(ROGER, WILLIAM, PATTON, 2014, p. 13). 

Ant ônimo de est agnação, o embat e desempenha o 
papel  de mola propulsora que permit e à humanidade 
sobreviver em um planet a de recursos l imit ados. Daí ser 
mais adequada a expressão gest ão de conf l it os, em vez de 
solução de conf l it os. A gest ão do conf l it o consist e em 
ident if icá- lo, compreendê- lo, int erpret á- lo e ut il izá- lo para 
benef ício de cada indivíduo, das famíl ias, dos grupos sociais, 
das organizações e, enf im, da sociedade (FIORELLI, 2008, p. 
6). 

O grande desaf io não é el iminar, ou mesmo impedir, 
a eclosão de novos conf l it os, mas const at á- los e, assim, 
resolvê- los da f orma mais adequada possível . Nest a senda, 
o cerne da quest ão resume- se a uma indagação: qual  o meio 
mais ef icient e e produt ivo para gerir o l it ígio? 

Variam, na hist ória, os mét odos dest inados à 
resolução de conf l itos. O mais moderno e sof ist icado parece 

humanos e o conf l ito é um motor de mudanças. A palavra ‘t ransf ormação’ 
oferece uma imagem clara e importante, pois dirige nosso olhar para o 
horizonte em direção ao qual  estamos caminhando: a const rução de 
relacionamentos e comunidades saudáveis, t anto local como 
globalmente. Um objet ivo assim demanda mudanças verdadeiras no modo 
como nos relacionamos hoje”. 
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ser aquele desempenhado pelos Est ados por meio da 
jurisdição e do processo judicial , em que o conf l it o é 
resolvido pela apl icação da lei e a just iça reside na 
expect at iva de que houvera sido regularment e apl icada. 
Trat a- se de um mét odo f ormal , cent rado no Est ado, baseado 
na imposição de uma decisão fundada em lei para reger em 
concret o os l it igantes (BRAGA NETO, 2020, p. 60). 

Nas úl t imas décadas, t odavia, a hegemonia do 
mét odo est at al  t radicional  t em sido quest ionada: o processo 
judicial  é sempre o mét odo mais adequado para se produzir 
just iça? A jurisdição est at al  é a única competent e? Poderia a 
própria sociedade promover, de f orma aut ônoma e difusa, 
soluções para as disput as de int eresse mais just as do que as 
provenientes do Est ado? Det erminadas disput as seriam 
resolvidas com mais just iça mediant e out ros t ipos de 
mecanismos? Deve a sociedade ter seus próprios 
mecanismos de solução de disput as? (BRAGA NETO, 2020, p. 
37). 

É sabido que o Poder Judiciário se depara com 
inúmeras dif iculdades no que concerne a prest ação da 
at ividade jurisdicional .  

Ao subst it uir a just iça privada, salvo em raríssimos 
casos aut orizados pela lei, o Est ado t omou para si o 
monopól io da resolução dos conf l itos sociais por int ermédio 
da jurisdição. Com isso, at raiu a incumbência não só do 
“poder” como do “dever” de dizer o direit o (art . 5º, XXXV, 
CRFB/ 88). Ocorre que, com o passar do t empo, a sobrecarga 
t ornou- se inevit ável .  

Questões inerent es à est rut ura do Judiciário, à 
complexidade das demandas sociais, à burocrat ização 
excessiva do processo f ormal , aos obst áculos f inanceiros e 
administ rat ivos, ao dist anciament o dos debat es com relação 
às aspirações da colet ividade, à profusa judicial ização dos 
l it ígios e à inef et ividade dos poderes Execut ivo e Legislat ivo 
fazem com que o acesso à just iça sof ra consequências 
delet érias, dent re elas, o desgast e psicológico e econômico 
das part es, a morosidade no curso do processo e a 
def iciência na prest ação da t ut ela jurisdicional . 

Neste cenário, int ensif icou- se o incent ivo ao 
emprego de f ormas mais ef icazes na gest ão dos l it ígios, as 
quais são, longe de quaisquer dúvidas, uma grande cart ada 
na solução ou, ao menos, na mit igação da crise da Just iça e 
do, consequent e, acesso a ela. 

 
3 MÉTODOS AUTOCOMPOSITIVOS: INSTRUMENTOS ENÉRGICOS 
À RESOLUÇÃO DO CONFLITO 

 
A resolução consensual  e comunit ária de disput as 

é historicament e mais ant iga do que o processo judicial 
conduzido pelo Est ado2. 

Mecanismos privados e inf ormais de just iça já 
eram prat icados ant es mesmo de o Est ado e a jurisdição 
ganharem corpo, e é razoável  supor que nunca deixaram de 

                                                        
2“No arco da história, os denominados meios al t ernat ivos foram a f onte 
primária para solucionar uma cont rovérsia. Não é por out ro mot ivo que, 
nos países de civil law da Europa Ocidental , ver a conciliação como forma 
al t ernat iva ao processo judicial  gera est ranheza. ” LORENCINI, Marco 
Antonio Garcia Lopes. A cont ribuição dos meios alt ernat ivos para a 
solução de cont rovérsias. In: SALLES, Carlos Alberto (coord.). As grandes 
t ransformações do processo civil  brasileiro: homenagem ao prof essor 
Kazuo Watanabe. São Paulo: Quart ier Lat in, 2009, p. 601. 
3“Consolida- se no Brasil , então, com Resolução 125/2010 a implantação do 
chamado Sistema Mul t iportas, sistema pelo qual  o Estado coloca à 

ser prat icados, e sempre est iveram em desenvolviment o 
(NETO, 2020, p. 38). 

Em cont rapart ida, o contexto social 
contemporâneo inst igou uma mudança de paradigma ao 
est imular a ut il ização dos mecanismos ext rajudiciais como 
mét odos de resolução de conf l it os.  

Cerca de duas décadas at rás já exist iam leis que 
t rat avam dos mét odos al ternat ivos, mas o seu implement o 
na prát ica não era recorrent e. A concil iação, por exemplo, já 
possuía uma est rut ura legal  consol idada no Código de 
Processo Civil  de 1973 que, ent ret ant o, não fazia alusão à 
mediação (at ualment e previst a no Código de Processo Civil  
de 2015 e na Lei nº 13.140/ 2015). 

Uma das medidas mais import ant es tomadas pelo 
Poder Judiciário quant o ao incent ivo ao sistema mul t iport as 
f oi a edição, no ano de 2010, da Resolução nº 125 do Conselho 
Nacional  de Just iça (CNJ) que teve o condão de alçar à 
cat egoria de pol ít ica nacional  de just iça a ut il ização dos 
mét odos adequados de solução de conf l it os (COELHO, 2015, 
p. 101)3. 

Como consequência, de f orma pioneira, o Poder 
Judiciário passou a criar pol ít icas públ icas para o t rat ament o 
adequado dos conf l it os de int eresses, incent ivar programas, 
ações de incent ivo à aut ocomposição de l it ígios, a criação 
dos Cent ros Judiciários de Solução de Conf l it os e Cidadania 
(Cejuscs), disseminar uma cul t ura dialógica e pacif icadora, 
bem como a incent ivar os t ribunais a se organizarem e 
planejarem programas de aut ocomposição (OZÓRIO NUNES, 
2016, p. 35). 

Em verdade, a Resolução nº 125/  2010 do CNJ teve o 
import ant e papel  de expl icit ar a verdadeira concepção de 
acesso à just iça que vai para muit o além do mero acesso ao 
Judiciário, englobando o acesso ext remamente adequado e 
ef icient e à just iça por intermédio de um sistema mul t iport as 
com encaminhamentos apropriados à cada t ipo de l it ígio.   

Not a- se, assim, que o acesso à just iça est á mais 
relacionado à sat isfação do usuário (ou jurisdicionado) com 
o result ado f inal  do processo do que com o mero acesso ao 
Judiciário, a uma relação jurídica processual , ou ao 
ordenament o jurídico mat erial  apl icado ao caso concret o 
(AZEVEDO, 2016, p. 38/ 39). 

No ano de 2016, a ut il ização dos métodos 
al t ernat ivos ganhou novo est ímulo. Com singular relevância, 
o Código de Processo Civil  de 2015 inst it ucional izou e 
priorizou a mediação e a concil iação nos processos judiciais, 
inserindo no capít ulo específ ico que t rat a das normas 
fundament ais do processo civil  a ut il ização das ADR na 
solução dos conf l itos, det erminando, inclusive, que 
magist rados, advogados, def ensores públ icos e membros do 
Ministério Públ ico est imulem as part es, durante todo o it er 
processual , a empregá- las como meio de compor o l it ígio. 

Para além disso, salvo rest rit as hipóteses, previu a 
obrigat oriedade da real ização de audiência de concil iação e

disposição da sociedade, al ternat ivas variadas para se buscar a solução 
mais adequada de cont rovérsias, especialmente valorizados os 
mecanismos de pacif icação (meios consensuais), e não mais rest rit a a 
oferta ao processo clássico de decisão imposta pela sentença judicial . 
Cada uma das opções (mediação, conciliação, orientação, a própria ação 
judicial  contenciosa et c.) representa uma “porta”, a ser ut il izada de acordo 
com a conveniência do interessado, na perspect iva de se ter a maneira 
mais apropriada de administ ração e resolução do conf lit o. ” (CAHALI, 2013, 
p. 53) 
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mediação como et apa prévia a cit ação do réu. Cit e- se, 
ademais, que o CPC admit iu a apl icação de t écnicas 
negociais com o objet ivo de proporcionar ambient e favorável 
à aut ocomposição, reconhecendo- as como inst rument al 
import ant e ao acordo. 

Por f im, mas não menos import ant e, a Lei nº 
13.140/ 2015 inovou ao regulament ar especif icamente a 
mediação como mét odo consensual  de resolução de 
cont rovérsias ent re part iculares e a aut ocomposição de 
conf l it os no âmbit o da administ ração públ ica. 

Para além, a nova legislação evidencia t endência à 
valorização das vias concil iat ivas como f orma de acesso à 
just iça; sem dúvidas, inst rument os mais adequados à 
resolução de l it ígios, em se comparados à judicial ização, vez 
que dão voz às part es e poder de decisão, permitem a 
cooperação e a busca da compreensão do problema, 
est imulam os envolvidos a pensar no conf l it o e, com isso, a 
chegar em uma solução que permit a ganhos múl t iplos. Além 
disso, desburocrat izam a just iça, conf erem celeridade, 
reduzem o número de ações e, por corolário, o dispêndio de 
recursos públ icos. 

A despeit o da evolução no plano normat ivo, na 
at ual idade, o grande desaf io que se apresent a é just ament e 
fazer com que, no plano concret o, a ut il ização dos mét odos 
se t orne uma const ant e. Por isso, a mudança de mindset  é 
essencial  à superação da enraizada cul t ura adversarial , 
dando lugar à cul t ura de paz. 

 
4 MEDIAÇÃO E NEGOCIAÇÃO  

 
A arbit ragem, a mediação, a concil iação e a 

negociação são exemplos do que convencionou- se chamar 
de “mét odos al t ernat ivos” (“al ternat ive disput e resolut ion” 
ou “ADR”) ou, mais apropriadamente, “mét odos adequados” 
(“adequat e/ appropriat e disput e resolut ion”) de solução de 
conf l it os. 

A despeito dos diversos mét odos, o presente 
est udo irá se at er apenas à mediação e negociação. 

A mediação é um método ecológico de resolução 
de conf l itos, em que um terceiro, o mediador, at ua de modo 
conf idencial , imparcial  e equidist ant e, com função de 
promover a melhora na comunicação ent re os envolvidos, 
propiciando aut oconheciment o, conheciment o das causas 
reais dos conf l it os e de suas consequências, de modo que se 
aut odet erminem à uma solução (KEPPEN, 2009, p. 83). 

A mediação af igura- se especialment e indicada 
para sit uações em que, devido à nat ureza do impasse, quer 
por suas caract eríst icas, quer pelo nível  de envolviment o 
emocional ent repart es, a negociação f ica bloqueada, inibida, 
ou impedida, de se real izar (GARCEZ, 2003, p. 35). 

Auxil iadas pelo mediador, as part es são as autoras 
da decisão. No que lhe concerne, aquele desempenha a 
singular t arefa de aproximá- las, ao dist anciá- las da 
irracional idade que lhes impede de visual izar de f orma nít ida 
as circunst âncias reais do problema que as envolve. 

                                                        
4 Em casos desse t ipo, pode- se encont rar t anto ações verdadeiramente 
compromet idas, em que uma pessoa deseja preservar os interesses dos 
out ros por julgá- los dignos de valor e respeito, quanto ações pseudo-
compromet idas, em que há um discurso de compromet imento, mas no 
qual  a pessoa simplesmente calcula que deve respeit ar os desejos de 
terceiros para que eles não venham a prejudicar os seus próprios. De um 
modo ou de out ro, esses exemplos evidenciam que pode haver uma 

O mediador at ua para reest abelecer os laços 
emocionais desest rut urados pelo acirrament o do l it ígio. Por 
est a razão, a mediação pressupõe at uação num conf l it o em 
que haja dimensão af et iva, com valores e int eresses int er-
relacionados. É o caso, por exemplo, das relações famil iares, 
de vizinhança, t rabalho, amizade e de companheirismo.  

De que adiant a cobrar uma dívida conf l it uosa e 
impossibil it ar a relação com um colega de t urma com o qual 
se precisa conviver diariament e por mais quat ro anos? Além 
disso, deve- se considerar as impl icações nas relações com 
as out ras pessoas int eressadas, pois o modo como os 
l it igantes se t rat am inf lui na relação de t oda a comunidade 
para com eles 4  (COSTA, 2004, p. 21). 

O mediador tem o papel  de favorecer o intercâmbio 
de inf ormação, prover de nova inf ormação; ajudar cada part e 
a ent ender a visão da cont rapart e; most rar a ambas que suas 
preocupações são compreendidas; promover um nível 
produt ivo de expressão emocional ; manejar as dif erenças de 
percepção e int eresses ent re os negociadores e out ros, 
inclusive advogado e cl iente; ajudar os negociadores a 
aval iarem al t ernat ivas real ist as que possibil it em o acordo; 
gerar f lexibil idade; mudar o f oco do passado para o fut uro; 
est imular a criat ividade dos l it igant es, ao induzi- los a 
sugerir propost as de acordo; aprender a ident if icar os 
int eresses part iculares que não são comunicados; prover 
soluções que sat isfaçam os interesses fundament ais dos 
envolvidos. É papel  do mediador ser facil it ador, criador de 
canais de comunicação, t radut or e t ransmissor de 
inf ormações, ref ormulador, dif erenciador de posições e 
int eresses, criador de opções e agent e de real idade 
(CALMON, 2007, p. 123/124). 

Por seu t urno, a negociação é um processo de 
comunicação ent re duas ou mais pessoas que interagem 
ent re si com o escopo de discut ir seus interesses para que, 
ao f inal , possam alcançar a sat isfação de seus desejos e 
necessidades. 

Trat a- se de método bilat eral de resolução de 
cont rovérsias que tem por objet ivo a obt enção de um acordo 
conjunto, at ravés de concessões mút uas. Envolve a 
comunicação, o processo de t omada de decisão (sob 
pressão) e a resolução ext rajudicial  de uma cont rovérsia por 
meio do acordo, real izado diret ament e ent re as próprias 
part es l it igantes e/ ou seus represent ant es (PINHO; 
MAZZOLA, 2019, p. 46). 

Conquant o não se imagine, a negociação é um dos 
at os mais t riviais prat icado pelo ser humano. É um fat o da 
vida: o bebê chora para ser al iment ado, ou para receber 
at enção; o funcionário reclama ao seu chef e um aument o de 
salário; um cl iente discut e com o vendedor um descont o na 
mercadoria; um amigo convence o out ro a fazer- lhe um 
favor; o president e da repúbl ica debat e com seus minist ros 
decisões que nortearão o rumo do país. Isso t udo é 
negociação. 

Todos os dias alguém negocia algo. Assim como 
Monsieur Jourdain, de Mol ière, se encantou ao descobrir que, 

dimensão estratégica f orte t anto em uma quanto em out ra f igura, pois 
mesmo o agir verdadeiramente compromet ido envolve um cálculo de 
consequências para que se possa respeit ar os sent imentos de desejos das 
out ras pessoas. 
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durant e t oda a sua vida, falava em prosa, as pessoas 
negociam, mesmo quando não t êm consciência disso 
(FISCHER; URY; PATTON, 2014, p. 20). 

Exist e um número crescent e de sit uações em que 
a negociação é necessária, conf l it os são uma indúst ria em 
cresciment o. Cada vez menos as soluções dit adas por 
t erceiros serão aceit as, t odos desejam part icipar de 
decisões que lhe digam respeito. As pessoas não são iguais 
e usam a negociação para l idar com as dif erenças. Seja no 
mundo dos negócios, no governo, ou na famíl ia, a maioria das 
decisões são t omadas com base na negociação. Mesmo no 
t ribunal , acordos são negociados antes do julgament o 
(FISCHER; URY; PATTON, 2014, p. 20). 

 Exist em duas f ormas de negociação: afável , 
baseada em interesses; e a dura, baseada em posições. A 
afável  é aquela em que os negociadores fazem concessões, 
quando isso é inexorável , são empát icos, gent is e buscam 
evit ar a conf l it uosidade, com o f im de mant er o 
relacionament o. Por out ro lado, a dura qual if ica- se pela 
compet it ividade, assert ividade e irredut ibil idade dos 
negociadores —  todos almejam “sair” ganhando. 

Não obst ant e, negociações sejam operações 
diárias, nem sempre ocorrem facilmente, pois vez ou out ra 
haverá desgast e emocional , insat isfação e resistência de um 
ou de vários envolvidos, a depender da f orma com que se 
conduz.  

Neste aspecto, um terceiro modo de negociar, que 
combina os mét odos afável  e duro, most ra- se mais 
adequado. O mét odo de negociação baseada em princípios, 
desenvolvido pelo Projeto de Negociação de Harvard, 
fundament a- se na del iberação das quest ões em paut a 
considerando os méritos e não promovendo um processo de 
regat eio f ocado naquilo em que cada lado af irma que fará, ou 
deixará de fazer (FISCHER; URY; PATTON, 2014, p. 22). 

Assim, a negociação, dado que envolve pessoas, 
que por si só já são compost as de certo t om de 
complexidade, int eresses, emoções e sent iment os, apesar 
de operação diária e int uit iva, deve ser desenvolvida 
adequadament e com o apoio da negociação de Harvard, 
baseada em princípios, para que bem- sucedida, 
proporcionando ganhos múl t iplos.  

 
5 MÉTODO DE HARVARD: NEGOCIAÇÃO BASEADA EM 
PRINCÍPIOS 

 
A negociação baseada em princípios de Harvard 

fundament a- se na busca, sempre que possível , de ganhos 
mút uos. Inclusive, em havendo conf l it o de int eresses, a 
negociação deverá buscar result ados com base em padrões 
just os, independent es da vont ade de cada lado.  

O método de negociação baseada em princípios é 
duro em relação aos mét odos, mas afável  em relação às 
pessoas. Não emprega t ruques e nem assume post uras.  

A negociação de Harvard most ra como obt er o que 
lhe é de direit o sem ser indigno. Possibil it a a just eza, ao 
mesmo t empo, em que prot ege cont ra o oport unismo 
(FISCHER; URY; PATTON, 2014, p. 22). Mescla a negociação 
baseada em int eresses com a baseada em posições, fazendo 
com que o t rat o ent re os envolvidos seja composto t anto por 
empat ia e gent ileza como por rigidez e assert ividade, 
preservando o relacionament o dos negociadores com 
obt enção de ganhos múlt iplos at ravés de um meio mais 

inf lexível  que se ampara em quat ro fat ores fundament ais, 
pessoas, int eresses, opções e crit érios, conf orme se 
apresent a a seguir:  

a) Separar a pessoa do problema: ant es de 
qualquer coisa, negociadores são seres humanos. São 
imprevisíveis. Têm sent iment os, valores arraigados, 
emoções, experiências, pont os de vist a e int eresses 
dist int os. Est ão sujeit os a desvios cognit ivos e percepções 
irracionais.  

Ordinariament e, pessoas e problemas tendem a 
confundir- se, a serem t rat adas como uma única coisa. 
Emoções comument e são confundidas com os méritos da 
negociação. Assim, a dif iculdade é af ast ar os aspect os 
cognit ivos negat ivos dos envolvidos na negociação, at acar o 
mérito e não os negociadores. 

É necessário l idar com o problema, t ent ar alcançar 
a percepção da out ra part e colocando- se em seu lugar, 
discut ir t ais percepções e posições, compreender t ant o as 
suas próprias emoções como as do out ro, não deduzir  as 
int enções alheias a part ir de seus t emores pessoais, não 
culpar o out ro pelos seus problemas, inst igar a part icipação 
at iva do out ro em busca da solução, expl icit ar as emoções e 
reconhecê- las como legít imas, não reagir com surt os 
emocionais, ouvir at ent ament e, falar com propósit o e de 
f orma a ser compreendido. 

b) Focar nos interesses e não em posições: o 
problema básico em uma negociação não é o conf l ito de 
posições, mas de necessidades, desejos, preocupações e 
t emores, port anto, de int eresses.  

Dif erent ement e da posição, algo sobre o qual  se 
decidiu, os int eresses são mot ivadores, a f orça ocul t a por 
det rás do rebul iço das posições, o que, de fato, impulsiona a 
t omada de decisão (FISCHER; URY; PATTON, 2014, p. 57/ 58). 

Para cada int eresse pode exist ir inúmeras posições 
apt as a sat isfazê- lo. Assim, ao compreender os int eresses 
subjacent es às part es, é possível local izar posições que 
sat isfaçam a t odos os envolvidos. Além disso, por t rás de 
post uras ant agônicas, podem exist ir int eresses comuns a 
t odos. Isso revela que ident if icar os int eresses dos 
negociadores, ent ender os mot ivos que os levaram a querer 
algo, em vez de apenas ent ender o que querem, pode 
conduzir a uma negociação bem- sucedida. 

À guisa de exemplo, observe o caso em que duas 
crianças ent ram em conf l it o por que ambas querem a única 
laranja al i exist ent e. De pront o, imagina- se que a solução 
mais adequada é dividi- la ao meio. Ent ret anto, indaga- se: a 
solução sat isfará as duas crianças? Na verdade, a pergunt a 
inicial  a ser f eit a deveria explorar o real  int eresse das 
crianças: por que vocês querem a laranja? Uma delas poderia 
responder que precisa apenas da casca da f rut a para 
preparar um bolo e a out ra que precisa da f rut a para fazer um 
suco. A part ir dessas respost as, not a- se que f ocando no 
int eresse (para o que se quer a laranja), é possível  dar uma 
solução ao caso que sat isfaça ambas as crianças. Ao revés, 
se o f oco do problema se vol t asse apenas para a posição 
(querer a laranja), dif icilmente se obteria solução que 
proporcionasse ganhos múl t iplos. 

c) Gerar opções de ganhos mútuos: é vit al  que se 
invent e opções que proporcione ganhos múl t iplos. 

Criar caminhos que podem ser t rilhados, ideias que 
podem ser exploradas e opções diversas que cheguem ao 
resul t ado sat isfat ivo para t odos é imprescindível . É preciso 
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fazer o “bolo crescer” ant es de dividir. 
d) Ut ilizar critérios objet ivos: quant o mais se 

recorrer a padrões de just iça, ef iciência e mérit o cient íf ico 
para l idar com o problema, maior será a possibil idade de que 
o pacote f inal  seja sensato e just o. Quanto mais as partes se 
basearem em prát icas precedent es, ou comunit árias, mais 
oport unidades t erão para ext raírem benef ícios de 
experiências ant eriores.  

Se um cont rato de locação cont iver t ermos padrão, 
ou um de vendas f or elaborado conf orme o padrão da 
indúst ria, haverá menos risco de que qualquer um dos lados 
se sint a t rat ado de f orma desleal  ou t ente anular o acordo —  
um pacto coerente com precedent es cert amente é menos 
vulnerável  (FISCHER; URY; PATTON, 2014, p. 93). 

Padrões objet ivos, t ais como, o preço de mercado 
na venda de um imóvel , ou o preço da t abela Fipe na venda de 
um aut omóvel , abrem caminho para um acordo sat isfat ório, 
conduzem a negociação a obt enção de result ados sensat os 
e just os ao passo que evit am a det erioração do 
relacionament o ent re os negociadores. 
 
6 SETE PRINCÍPIOS PARA SE CHEGAR A UMA NEGOCIAÇÃO 
EFICIENTE 

 
Para além dos quat ro fat ores fundament ais, o 

Projet o de Negociação da Escola de Harvard (Harvard 

Negot iat ion Project ) desenvolveu set e princípios que 
pot encial izam as possibil idades de alcançar resul t ados 
posit ivos por um processo ef iciente de negociação. São eles:  

a)  Comunicação: é a f errament a essencial  para 
qualquer t ipo de negociação, a peça chave de qualquer 
mét odo de aut ocomposição. 

Sem ela não há t roca de inf ormações ou 
impressões e as part es sequer chegam a expor suas 
pret ensões ou a conhecer as da out ra (MOURÃO, 2014, p. 52). 

A comunicação é fundament al , mas é crucial , 
ainda, saber como comunicar- se, pois, a f orma com que se 
apresent a det erminada ideia, int eresse e posição ao out ro 
pode impact ar signif icat ivament e o processo de negociação. 

Em Negot iat ing Rat ional ly, Max H. Bazerman e 
Margaret  A. Neale apresent am a ut il ização do f raming como 
f orma de comunicação. 

O f raming nada mais é do que a moldura, a 
embalagem, o enf oque ut il izado para apresent ar 
determinada inf ormação, de modo que pareça mais 
int eressant e e at raent e aos olhos do out ro. Da mesma f orma 
que uma moldura bem escolhida pode ressal t ar os aspect os 
mais belos de uma pint ura, a errada pode af et ar 
negat ivament e a obra. O mesmo raciocínio ocorre com o 
f raming. O negociador pode escolher simplesment e passar a 
inf ormação sem se preocupar como será percebida pelo seu 
int erlocut or ou pode, ao invés, planejar a melhor f orma de 
apresent a- la aos olhos e de acordo com a percepção de seu 
int erlocut or (MOURÃO, 2014, p. 60). 

O uso do f raming modif ica a impressão dos 
negociadores sobre determinada inf ormação. Ele pode 
cont ribuir de f orma decisiva para a aceit ação, ou não, de uma 
propost a do negociador pela out ra part e.  

                                                        
5 “Para quem se preocupa com o resul t ado, persuadir é mais do que 
convencer, pois a convicção não passa da primeira fase que leva à ação. 
Para Rosseau, de nada adianta convencer uma criança ‘se não se sabe 
persuadi- la’. Em cont rapart ida, para quem está preocupado com o caráter 

Se o f raming adot ado evidencia os ganhos que o 
out ro pode obt er a part ir do acordo, este se t orna mais 
propenso a aceit á- lo (f raming posit ivo). Cont udo, se são 
apresent adas as perdas que se pode ter com o acordo, 
cert amente haverá maior dif iculdade para a composição 
(f raming negat ivo) (MOURÃO, 2014, p. 63). 

Tão import ant e quant o o modo de comunicação, a 
persuasão5 é decisiva dent ro da negociação porquant o é a 
part ir dela que a part e ouvirá a argument ação da out ra e 
agirá conf orme sua pret ensão. 

b) Relacionamento: comunicação e 
relacionament o caracterizam as port as de ent rada da 
negociação no mét odo Harvard, pois um bom relacionament o 
f ort alece a conf iança, facil it a a t roca de experiências e o 
diálogo ent re as part es. 

A const rução de um relacionament o saudável 
demanda colocar- se no lugar do out ro, reconhecer seus 
sent iment os e emoções, separar a pessoa do problema e 
mant er o f oco nest e, não culpar o out ro pelo problema que 
est á em mesa e compreender que ent endê- lo não signif ica 
concordar com o seu pont o de vist a. 

c) Interesses: são os interesses que movem as 
pessoas e as corporações. Assim, ident if icar e compreender 
bem quais são os int eresses em jogo é a chave para uma boa 
negociação (MARASCHIN, 2017, p. 23). 

O int eresse é, em l inhas gerais, o real  mot ivo que 
leva o negociador à mesa de negociação. Ident if icar seus 
próprios interesses e os da out ra part e é, t alvez, o que há de 
mais import ant e e, t ambém, mais dif ícil , em uma negociação. 
Not e- se que int eresses não são as meras posições 
assumidas pelas part es (MOURÃO, 2014, p. 71). Posições 
normalment e são concret as e expl ícit as, já os int eresses 
subjacent es tendem a ser ocult os, int angíveis e at é 
inconsist ent es (MARASCHIN, 2017, p. 22). 

Not e- se o exemplo: um acionist a quer vender a 
part icipação societ ária que possui em uma empresa 
(posição). A dif iculdade em gerir o negócio é a sua mot ivação 
para a venda (real  int eresse). Port anto, vender a sua cot a não 
é o real  int eresse, o acionist a o fará apenas em razão da 
dif iculdade que est á enf rent ando para administ rar o negócio. 
Isso, demonst ra de f orma nít ida que há dif erença ent re 
posição e interesse E, quando isso é observado, facilment e 
pode- se chegar a out ras soluções. Por exemplo, ao invés de 
vender as cot as, o sócio pode fazer a fusão da empresa com 
out ra ou, ent ão, cont rat ar um prof issional  especial izado para 
administ rá- la. 

d) Opções: são as possíveis soluções ident if icadas 
para acomodação dos int eresses das part es. Maximizar as 
opções disponíveis para uma negociação aument a a 
possibil idade da concret ização de um acordo. 

Dest art e, é fundament al  que a criat ividade seja 
exercida plenament e, sem rest rições, ou pré- julgament os, 
pois a ideia não é o buscar, desde já, uma solução def init iva, 
mas explorar t odas as opções possíveis e imagináveis, sem 
compromisso. Esse é o momento de fazer “crescer o bolo” 
(MARASCHIN, 2017, p. 26). 

e) Legit imidade: elemento de negociação 
int rínseco   ao   conceit o   de   opção, visto   que para que as

racional  da adesão, convencer é mais do que persuadir. Aliás, ora essa 
característ ica racional  da convicção depende dos meios ut il izados, ora 
das faculdades às quais o orador se dirige” (PERELMAN; OLBRECHTS-
TYTECA, 1996, p. 30). 
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 opções criadas por uma das part es t enham f orça persuasiva 
ef icaz, essencial  que sejam percebidas pelo dest inat ário 
como just as e adequadas ao negócio em desenvolviment o 
(MOURÃO, 2014, p. 83). Para t ant o, o mais adequado é munir a 
propost a de crit érios objet ivos, por exemplo, ut il izar a t abela 
Fipe como parâmet ro para est abelecer o valor de venda de 
um veículo. 

f) Alternat ivas: t ão import ant e quant o saber como 
f echar um bom acordo é saber quando vale a pena f irmar um. 
Isso só ocorre quando o compromisso que se est á prest es a 
f echar com a out ra part e é melhor que a melhor al t ernat iva 
exist ent e para sat isfazer int eresses sem f irmar o acordo 
(MOURÃO, 2014, p. 85). 

Assim, é primordial  est abelecer a BATNA6 (Best  

Al t ernat ive To a Negot iated Agreement ), Melhor Al t ernat iva 
ao Acordo Negociado, que nada mais é do que um plano B. 

Ant es de iniciar uma negociação é fundament al 
invest igar as possibil idades. Ter um plano al t ernat ivo que 
permit a anal isar as opções disponíveis, o que, sem dúvidas, 
impedirá o negociador de aceit ar uma propost a desvant ajosa 
e, ainda, lhe propiciará o poder de barganha. Seria melhor não 
negociar? Ou pensar em out ras opções? 

Ant es que as part es se encont rem para f irmar 
event ual  acordo, imprescindível  a detecção de suas 
condições e l imites. Além de ancorá- las à real idade, o 
preparo ameniza as possibil idades de confusão, surpresa, ou 
posterior arrependimento” (AZEVEDO, 2016, p. 84).  

Dest e modo, é essencial  aval iar qual  é o melhor e o 
pior cenário da negociação e, ao encont rar out ros caminhos, 
aperf eiçoar e consol idar a al t ernat iva de modo a não 
depender da out ra part e. 

g) Compromisso: é mat erial izado ao f im do 
processo de negociação, quando da redação do acordo.  

Redigir um t ermo de maneira coerente e clara 
aument a a probabil idade de cumpriment o. Ainda, é 
import ant e que haja part icipação conjunt a não só na 
const rução das ideias, mas t ambém dos t ermos do acordo, 
para que uma das part es não desconf ie que est á sendo 
prejudicada pela out ra. 
 
7 TEORIA DOS JOGOS 
 

A t eoria dos jogos consist e em um dos ramos da 
mat emát ica apl icada e da economia que est uda sit uações 
est rat égicas em que part icipant es se engajam em um 
processo de anál ise de decisões baseando sua condut a na 
expect at iva de comport ament o da pessoa com quem se 
int erage. (AZEVEDO, 2016, p. 61). 

O est udo dos jogos (ou dinâmicas) a part ir de uma 
concepção matemát ica remont a ao início do século XX com 
t rabalhos do matemát ico f rancês Émile Borel .  

Nessa oport unidade, os jogos de mesa passaram a 
ser objeto de est udo pelo prisma da mat emát ica. Borel  part iu 
das observações feit as a part ir do pôquer, tendo dado 
especial at enção ao problema do blefe, bem como das 
inferências que um jogador deve fazer sobre as 
possibil idades de jogada do seu adversário, ideia essencial  à 
t eoria: um jogador (ou part e) baseia suas ações no 
pensament o que ele t em da jogada do seu adversário que, por 
sua vez, baseia- se nas suas ideias das possibil idades de jogo 

                                                        
6 Também chamado de MAANA, MAN ou MAPAN. 

do oponent e. Essa noção é comumente formulada da 
seguint e forma: “eu penso que você pensa que eu penso que 
você pensa...”. Consiste, assim, em uma argument ação ad 

inf init um , que só viria a ser parcialmente solucionada por 
John F. Nash, na década de 1950, a part ir do conceit o de 
Equil íbrio de Nash.  

O úl t imo objet ivo de Borel  foi det erminar a 
exist ência de uma est rat égia ót ima, no sent ido de que, se 
seguida, levaria à vit ória do jogador (AZEVEDO, 2016, p. 61). Foi 
ele quem primeiro def iniu a expressão “jogos de est rat égia”, 
publ icando t extos sobre jogos cont endo dois part icipant es 
com t rês ou cinco est rat égias. 

Anos depois, John Von Neumann debruçou- se sobre 
a t eoria, especif icadament e com o enf oque na economia, 
buscando, com isso, af irmá- la como ciência exat a. 
Desenvolveu pesquisas e conceit os como a maximização e 
minimização de ganhos volt ados a compet ição, publ icando, 
inclusive, a famosa obra “Theory of  Games and Economic 

Behavior”, na qual  t ípicos problemas do comport ament o 
econômico f oram anal isados como jogos de est ratégia. 

Por úl t imo, mas não menos import ant e, aluno de 
Neumann em Princet on, John Forbes Nash revolucionou a 
economia a part ir de seu conceit o de equil íbrio e apresent ou 
inédit os conceitos à t eoria dos jogos: cooperação e 
equil íbrio. 

Enquant o a teoria de Neumann era volt ada a jogos 
de soma zero, nos quais, para ganhar, um dos compet idores 
deve inevit avelmente impel ir o adversário à derrot a, 
port anto, t ot almente não- cooperat ivos e embasados na 
compet ição, Nash inseriu um novo element o na t eoria dos 
jogos, a cooperação, t razendo a noção de que é possível 
maximizar ganhos individuais e proporcionar ganhos 
colet ivos se os jogadores cooperarem ent re si. 

Uma sit uação cooperat iva ocorre quando um 
part icipant e do processo, l igado de f orma posit iva a out ro, 
comport a- se de maneira a aument ar suas chances de 
alcançar o objet ivo e, consequentemente, aument a a chance 
de que o out ro o faça (DEUTSCH, 2004, p. 38).  

A cooperação é um processo de conf iança e, por 
isso, pode não se evidenciar em uma primeira jogada. Para 
adquiri- la é necessário um diálogo prévio ou at é mesmo 
negociações anteriores (relação cont inuada). 

O dilema dos prisioneiros ret rat a bem a lógica 
adot ada. Dois suspeit os de terem violado a lei são 
int errogados separadament e, ent ret ant o, a pol ícia não tem 
evidências para condenação. Diant e disso, propõe uma 
est rat égia com as seguint es condições: (i) of erece pena de 
um ano de prisão para ambos se rejeit arem o acordo; (ii) 
propõe pena de dois anos de prisão se ambos aceit arem o 
acordo e t estemunharem um cont ra o out ro e; (iii) se apenas 
um t estemunhar cont ra o out ro, o delat or f icará l ivre da 
prisão, mas o delat ado t erá que cumprir a pena de t rês anos. 

Os suspeit os não t iveram a oport unidade de 
dialogar sobre a melhor al t ernat iva, pelo cont rário, f oram 
int errogados individualment e sem direit o a conversar, 
dif icul t ando a apl icação de est rat égias. Nesse caso, a 
t endência é que ambos suspeit os acusem um ao out ro, ao 
invés de não aceit arem o acordo e cumprir a pena de um ano 
de prisão.
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Sem dúvidas, se houvesse uma comunicação prévia 
ent re os prisioneiros, aument ar- se- iam as chances de 
cooperação a part ir de uma combinação de est rat égias. 
Ambos poderiam recusar o acordo f ormulado pela pol ícia e 
cumprir apenas um ano de prisão. Mas, sem diálogo prévio, 
não há como saber se a out ra part e agirá de f orma 
cooperat iva, morment e em se t rat ando de dinâmica com uma 
única rodada, o que f requent ement e leva as part es a não 
cooperarem. Como ressal t ado, cooperação é conf iança e 
conf iança não se cria sem comunicação. 

Out ro pont o relevante para a t eoria dos jogos é a 
noção de equil íbrio agregado por Nash, que consist e em um 
par de est rat égias em que cada uma é a melhor respost a à 
out ra: é o pont o em que, dadas as est rat égias escolhidas, 
nenhum dos jogadores se arrepende, ou seja, não teria 
incent ivo para mudar de est rat égia, caso jogasse o jogo 
novament e. Dit o de out ro modo, t rat a- se da solução 
conceit ual  segundo a qual  os comport amentos se 
est abil izam em result ados nos quais os jogadores não 
t enham remorsos em uma anál ise posterior do jogo 
considerando a jogada apresent ada pela out ra part e. Na 
t eoria dos jogos (e na aut ocomposição) pode- se ut il izar est a 
solução conceit ual  como f orma de se prever um resul t ado 
(AZEVEDO, 2016, p. 63/ 64). Em resumo, a est ratégia de cada 
jogador deve ser a melhor respost a às est rat égias dos 
out ros. 

A ideia de cooperação não é t ot almente 
incompat ível  com o pensament o de ganho individual , já que 
a cooperação t raz a noção de que é possível  maximizar 
ganhos individuais cooperando com o adversário. Não é uma 
ideia ingênua, pois, ao invés de int roduzir soment e o 
element o cooperat ivo, t raz- se dois ângulos sobre os quais 
deve o jogador pensar ao f ormular sua est rat égia, o 
individual  e o colet ivo. Se t odos f izerem o melhor para si e 
para os out ros, t odos ganham (ALMEIDA, 2003, p. 3). 

 
8 IMPACTOS DA NEGOCIAÇÃO E DA TEORIA DOS JOGOS NA 
MEDIAÇÃO  

 
A t eoria dos jogos e as t écnicas de Harvard são 

muit o import ant es, dado os result ados que podem gerar em 
um processo de resolução de conf l it os. 

Criar est rat égias que of ereçam as mais diversas 
opções e que conduzam a maximização de ganhos por t odas 
as part es envolvidas no conf l ito é, sempre e para além de 
qualquer dúvida razoável , a melhor solução, morment e 
quando comparada a opção de deixar para um t erceiro, nesse 
caso o Judiciário, a incumbência de decidir qual  dos 
l it igantes deve ganhar, ou perder, a disput a. 

A mediação é uma e a pr incipal  f orma de 
negociação assist ida. Nela, busca- se est imular o diálogo 
ent re as part es at ravés do dist anciament o de uma 
comunicação cont raproducent e, a persecução de ideias e 
novos caminhos para alcance de um resul t ado que sat isfaça 
o int eresse de todos. Nesse aspect o, o singular papel  do 
mediador consist e em fazer com que os envolvidos ajam 
racionalmente, ref let indo sobre seus reais int eresses, de 
modo a resolver o l it ígio. 

Somado a isso, a apl icação da negociação baseada 
em princípios na mediação pode ot imizar os benef ícios 
obt idos por ambas as part es.  

Observa- se, nest e sent ido, o cit ado conf l it o da 
laranja que se levado à resolução het erocomposit iva 
clássica, por meio do Judiciário, possivelment e teria 
enquant o solução a divisão da f rut a ao meio. Esse result ado 
at é sat isfaria as crianças, mas não de f orma complet a, pois, 
cada qual  t eria apenas a met ade da laranja, uma delas para 
usar a casca e a out ra o sumo. 

Mas, por out ro lado, se dent ro desse mesmo 
processo de mediação, f ossem empregadas as t écnicas de 
negociação de Harvard, indubit avelment e os resul t ados 
seriam maximizados para ambos os envolvidos.  

Obviament e, após um processo de comunicação, no 
qual  f oram apurados os reais int eresses das part es e não as 
posições, em que f oram apresent adas opções viáveis e 
legít imas, a part ir de al ternat ivas que maximizem os ganhos, 
a solução do problema superaria as expect at ivas mút uas. 

Not e- se, assim, que com a ut il ização das t écnicas 
a solução poderia ser ent regar a casca da laranja para uma 
das crianças fazer o bolo e, para a out ra, o sumo da f rut a para 
fazer o suco. Nest a perspect iva, a resolução do conf l it o com 
apl icação das técnicas ot imizaria os ganhos individuais das 
part es, proporcionaria ganhos colet ivos, bem como faria com 
que o bom relacionamento se mant ivesse int act o. 

Do mesmo modo, a mediação pode ser um processo 
ainda mais promissor quando nela empregada a t eoria dos 
jogos e o equil íbrio sugerido por Nash, pois a resolução 
sat isfat iva do conf l it o não depende exclusivament e da 
at uação de um dos envolvidos, é result ado do 
comport ament o de todos, da int eração de t át icas e 
est rat égias, de um diálogo saudável  e produt ivo, da 
cooperação em busca de benef ícios mút uos.  

 
9 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Conf l it os são inevit áveis fat os da vida, operações 

diárias, f rut o das relações int erpessoais que movem os seres 
humanos e a sociedade.  

Dado que são necessários ao progresso da 
humanidade, devem ser administ rados de f orma adequada 
para que, a part ir deles, o relacionament o ent re os envolvidos 
em uma mesma sit uação seja f ort alecido, o impasse 
resolvido e os int eresses de cada qual  sat isf eit os. 

  A solução pela via judicial , morosa, cust osa e 
desgast ant e para a relação ent re as part es já não é a mais 
apropriada para administ rar o l it ígio. 

Nest a conjunt ura, uma crescent e normat ização 
dos meios aut ocomposit ivos tomou espaço impondo o 
repensar da resolução de conf l itos em um sist ema 
mul t iport as que valoriza à resolução adequada das disput as 
conf erindo celeridade, empoderament o das part es para 
resolver seus impasses sem a necessidade de imposição de 
uma decisão coercit iva por t erceiro, redução de cust os e 
maximizando ganhos múl t iplos. 

Sob est e prisma, a mediação vem ganhando 
magnit ude como processo de aut ocomposição, uma vez que 
permite enxergar novos horizontes, perspect ivas, emancipa 
as part es e f oment a a cul t ura da paz. 

Ainda mais promissor à resolução dos conf l it os 
contemporâneos, o emprego das t écnicas de Harvard, da 
t eoria dos jogos e do equil íbrio de Nash no processo de 
mediação, conjunt amente com o t rabalho desenvolvido pelo 
mediador, ampara  as  part es   para que alcancem equil íbrio 
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emocional , criem est rat égias racionais de at uação e 
elaborem opções saudáveis para chegar a uma solução que 
proporcione ganhos colet ivos a part ir da mul t ipl icação de 
ganhos individuais e, ainda, f ort aleça a relação. 
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